
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
WANTUIL SCHULTZ 
 
 
Ementa:
 
Em atendimento ao Regimento Interno desta casa de leis, em seu Art. 178 da Resolução
Interna nº 090/96, apresentamos esta indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito para
que seja providenciado, em caráter de urgência, a INSTALAÇÃO DE FAIXA DE
PEDESTRES em frente a escola João Paulo Sobrinho, localizada na Avenida Vesúvio, nº
11, bairro Nova Bethânia.
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